
INDICAÇÃO Nº 
1188
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a fim de que regulamente em sua totalidade a Lei Estadual n.º 13.014, de 19/05/2008, que instituiu o “Programa de Parcelamento de Débitos”.


JUSTIFICATIVA

A Lei Estadual n.º 13.014, de 19/05/2.008, instituiu o “Programa de Parcelamento de Débitos” no Estado de São Paulo,  para a liquidação de débitos  constituídos ou não, inscritos ou não na dívida ativa, mesmo que ajuizados, desde que o valor do débito, atualizado nos termos da legislação vigente, fosse recolhido em moeda corrente. Trata-se de matéria já apresentada através da proposição de número 429 de 2010, de minha autoria, a qual reitero no corrente ano.

A lei relacionou os seguintes débitos de natureza tributária, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2006, e os de natureza não-tributária, vencidos até 31 de dezembro de 2006: Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens e Direitos – ITCMD, Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis”, anterior à vigência da Lei nº 10.705, de 28 de dezembro de 2000, Imposto sobre doação, anterior à vigência da Lei nº 10.705, de 28 de dezembro de 2000; taxas de qualquer espécie e origem, taxa judiciária (somente débitos inscritos na dívida ativa em 31 de dezembro de 2006), multas administrativas de natureza não-tributária de qualquer origem, multas contratuais de qualquer espécie e origem, reposição de vencimentos de servidores de qualquer categoria funcional, ressarcimentos ou restituições de qualquer espécie e origem. Ainda poderiam ser incluídos os débitos relativos a valores informados pelo devedor, relacionados a obrigações vencidas até 31 de dezembro de 2006, saldo de parcelamento rompido e saldo de parcelamento em andamento.

No entanto, o artigo 13 da lei condicionou sua eficácia a um ato regulamentador – no caso, um decreto. Até hoje, os dois decretos apresentados (Decreto n° 53.772, de 08/12/2008 e Decreto n° 54.156, de 20/03/2009) tratam tão somente do IPVA.

Isso tem causado problemas a vários contribuintes, que aguardam desde maio de 2008 para parcelar seus débitos e quitar suas dívidas com o Estado. Compreende-se que as reclamações sejam muitas, pois o rol de débitos tratados pela lei é grande. É necessária, portanto, a edição de mais um decreto sobre os demais débitos tributários e não tributários.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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